
MlN[STÈRiO PÚBLICO DE CON I AS

DO KSrADO dí: kondôni \

PROC l RADORIA <;FR.\L DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE

SOUZA.
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Documento 04606/19 Data 05/06/2019 10:32

REPRESENTAÇÃO
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Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO D

Representação com pedido detutela provisória
em face de Mar..

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, por intermédio de sua Procuradora-Geral infra-assinado, no

desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime

democrático e a guarda da Lei no âmbito do controle externo nesta unidade da

federação, fundado nas disposições contidas no art. 80 da Lei Complementar n°

154/96, bem como no art. 230, I, do Regimento Interno da Corte de Contas e na

Instrução Normativa n° 42/2014/TCE-RO, FORMULA:

REPRESENTAÇÃO, com pedido de tutela provisória,

em face do Senhor Marcíto Aparecido Pinto, Prefeito e, da

senhora Adriana Bezerra Reis - Pregoeira^ do Município de Ji Paraná-RO, os

quais podem ser localizados na sede da Administração Municipal, na Avenida 2

de Abril, n° 1701, Bairro Urupá, pelas razões abaixo delineadas.

^Assinou o edital disponível no sítio eletrônico da P M de Ji Paraná/RO
http://www.ji-parana.ro.gov.br/, acessado no dia: 06/6/2019.
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I - DOS FATOS

Esta procuradoria tomou conhecimento, por intermédio de
denúncia apócrifa^, via e-maii institucional, que o Município de Ji-Paraná
deflagrou licitação na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, sob o n°
40/2019, tendo por objeto a locação de software de gestão administrativa, aqual
estaria eivada de vício, "[...] comprometendo a lisura do procedimento
concernente ao direcionamento do iicitatório".

Na exordial não foram relatadas ações delitivas específicas,
o anúncio versou termos gerais sobre direcionamento no pleito Iicitatório,
indicando que ele ocorreu no mesmo "modus operandi" dos processos do TCE-
RO n° 4384/16 e 743/18, e do processo n° 1141/18. que tem por objeto
representação do Ministério Público do Estado acerca da mesma matéria.

Segundo o denunciante, os processos n" 1141/18. 4384/16 e
743/18, tem omesmo "modus operandi" das ilegalidades do caso denunciado, por
essa razão, foi avaliado cada um deles buscando subsídios que pudessem
demonstrar a existência de um liame subjetivo, capaz de macular a disputa da
licitação.

O processo 743/18, versa sobre a reserva remunerada,
portanto, não guarda pertinência com a matéria denunciada

O processo 1141/18 se encontra em fase de instrução,
com decisão monocrática afastando uma provável paralisação cautelar do
certame, haja vista que os serviços contratados estavam em execução. Assevera
o Relator que o contratado, 4° colocado na disputa, depois da inabilitação dos
seus antecessores, celebrou contrato pelo preço do primeiro colocado, afastando,
em tese. indício de prejuízo ao erário.

- No e-mail consta como remetente, sem maiores mdicaçôes; antagonista@gmail rnm

www.mnc.rn.gnv hr



MINISTÉRIO PUBLIC O DE CON I AS
DO KS'iAl)í) Dl. RONDÔNÍ \

PROc uradoria-<;er.\l de com as

o processo 4384/16 foi julgado por esta Corte no dia

09/10/2018, Acórdão AC1-TC 001267/2018^, foi considerado ilegal em face da

existência de inúmeras ilegalidades, das quais, cito. e) cláusula com caráter

restritivo "comprovacão da experiência relativa aos serviços de suporte técnico se

dará com a apresentação de diplomas de nivel superior, ou registro profissional,

em no minimo três (03) das áreas que envolvam: Contabilidade, Direito,

Administração, Informática, Economia e. Gestão Pública e, que os portadores

desses diplomas ou registros, esteiam disponíveis para a licitante durante toda a

vigência do contrato.

A licitação foi julgada ilegal, todavia, não houve pronúncia de

nulidade, em observância do princípio da continuidade do serviço público posto

que o contrato decorrente estava em vigência. Os efeitos da nulidade foram

modulados, impingindo obrigação ao gestor para que, no prazo de até 180 (cento

e oitenta) dias, fosse instaurada e concluída nova contratação dos serviços em

execução, essa, escoimada das ilegalidades evidenciadas pelo TCE-RO"*.

Em investigação preliminar, este Parqueí analisou o edital do

Pregão Eletrônico n° 040/CPL-PMJP/RO/2019 em busca de cláusulas ou

3ID 687016 do processo n° 4384/16.

'* I - CONSIDERAR ILEGAL, com efeitos ex nunc. o certame regido pelo Edital de Pregão Eletrônico
n.87/PMJ/2015, instaurado pelo Poder Executivo Municipal de Jaru, visando à contratação de software de
gestão administrativa e financeira, diante das impropriedades descrita no item IV, alíneas de "a" a "d", deste
Dispositivo.

II -MODULAR 08 EFEITOS da nulidade referida no item I deste Dispositivo, para o prazo de 180 (cento e
vinte dias), a contar, excepcionalmente, do conhecimento pessoal da decisão pelo atual Gestor do Município
de Jaru. em razão do princípio da continuidade do serviço público, que não pode sofrer solução de
continuidade.

III —DETERMINAR, via Ofício, ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal de Jaru, ou quem lhe substitua
legalmente, que instaure e conclua procedimento licitatório, em substituição ao ora examinado, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento pessoal da decisão, escoimado das falhas descritas no
item IV, alíneas de "a" a "d", deste Dispositivo, sob pena de, não o fazendo, ensejar na aplicação da sanção
prevista no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996.

www.mpc.ro.gQV.hr
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condições que pudessem restringir ocaráter competitivo da licitação, conforme
denunciado, encontrando vício nas condições de habilitação, especificamente na
qualificação técnica, haja vista que oitem 14.7, "d" do edital e, seu anexo I, o
Termo de Referencia, verbis^ exigem comprovação técnica excessiva,
desvinculada do objeto em disputa. Essa exigência, desarrazoada, afronta ao
disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal/88 c/c oart. 3°, §1° | da Lei
8.666/93.

Edital de Pregão Eletrônico n° 040/CPL-PMJP/RO/2019
ITEM 14.7. RELATIVOS ÀQUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Comprovar expenéncia relativa aos serviços de sunnrte técnico
através de diplomas de nível superior, ou registro profissional, em
no mínimo três das áreas que envolvam Contabilidade, Direito,
Administração, Informática, Economia, Gestão Pública ou sejam a
estas correlatas (documentos autenticados), devendo ser
comprovado o vínculo empregatício dos portadores desses
diplomas ou registros com a licitante (contratos de trabalho
relação de empregados, contrato social da empresa, caso seja
socio, ou registro do profissional - documentos autenticados),
conforme exigido e justificado no Termo de Referência (anexo Ido
Edital) (Grifei)

TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I DO EDITAL
DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS PARA A
PARTICIPAÇÃO

[...]

A comprovação da experiência relativo aos serviços de suporte
técnico se dará com diplomas de nível superior ou registro
profissional, em no mínimo três (03) das áreas aue Pnvniwam
Contabilidade, Direito, Administração. Informática, Economia,
Gestão Pública ou sejam a estas correlatas, e que os portadores
desses diplomas ou registros, esteiam disponíveis para a licitante
durante toda a vigência do contrato. (Grifei)

WWW.mpc.ro.gov.br
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As licitações públicas são procedimentos formais e

isonômicos que visam obter, para a Administração, a contratação com a proposta

mais vantajosa, para tanto, fixa-se no instrumento convocatório, entre outras, as

condições para iiabilitaçâo dos interessados. Essas encontram um diapasão

constitucional uníssono, indicando que as exigências da Administração devem

estar diretamente relacionadas com a capacidade de execução do futuro contrato,

vejam:

Constituição Federal/88, art. 37, XXI.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

á garantia do cumprimento das obrigações (Grifei)

Nesse mesmo sentido, o art. 3°, §1°, I, da Lei Geral de

Licitações, acolhendo a norma constitucional, determina a impossibilidade de se

prever, admitir, incluir ou tolerar, nos instrumentos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da

licitação, sob pena da perda da proposta mais vantajosa.

No caso em exame, o Município de Ji Paraná fixou, no item

14.7, "d" do edital e, no seu anexo I, o Termo de Referência, exigência abusiva,

ilegal e restritiva, que não influencia ou interfere na execução do futuro

contrato de locação de software, a saber, a comprovação de experiência

relativa aos sen/iços de suporte técnico mediante a apresentação de, no mínimo

três (03) diplomas de nível superior ou registro profissional, das seguintes áreas:

Contabilidade, Direito, Administração, Informática, Economia e, Gestão Pública.

www.mpc.ro.gov.br
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0 objeto em disputa é comum, por isso está sendo licitado
na modalidade pregão do tipo menor preço; ele trata do fomecimento de sistema
pronto e operacional para uso; osuporte técnico a ser prestado, poderá se dar,
inclusive, por meio telefônico, o qual nâo está voltado ao desenvolvimento do
sistema, mas â resolução de dúvidas quanto sua utilização, oque comprova a
desnecessidade de haver pluralidade de técnicos de nivel superior, vinculados ao
fornecedor, para garantir a execução do contrato.

Acerca da matéria decidiu o TCE-RO, Acórdão AC1-TC
001267/2018^ verbis:

1- CONSIDERAR ILEGAL, sem pronuncia de nulidade, ocertame
regido pelo Edital de Pregão Eletrônico n.87/PMJ/2015, instaurado
pelo Poder Executivo Municipal de Jaru, visando à contratação de
software de gestão administrativa e financeira, diante das
impropriedades descrita no item IV, alíneas de "a" a "d", deste
Dispositivo.

[..]

d) infringência ao art 3° §1°, mciso I da Lei Federal n
8 666/1993. em razão da presença de cláusula r^m r.arát»r
restritivo no Edital epigrafado e sem fundamentação para tanto,
precisamente, no item "condições técnicas mínimas para a
participação , mediante "comprovação da expenéncia relativa aos
serviços de suporte técnico se dará com diplomas cíp. niv^i
superior, ou registro profissional, em no mínimo três m3) das
áreas que envolvam Contabilidade. Direito. Administração
Informática, Economia, Gestão Pública ou sejam a estas
correlatas, e que os portadores desses diplomas ou registros,
estejam disponíveis para a licitante durante toda a vigência do
contrato". (Grifei)

Nesse sentido tem se manifestado o TCU;

Acórdão 890/2007-Plenário® - Ministro Marcos Bemquerer

•Processo n° 4384/16/TCE-RO
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